FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE DIREITO PROCESSUAL

OPTATIVA – 3º ANO – DIURNO – 2026
PRECEDENTES JUDICIAIS NO SISTEMA DE JUSTIÇA CIVIL (DPC0323)
Professor Titular Heitor Vitor Mendonça Sica (heitorsica@usp.br)
HORÁRIO:
Terça--feira, das 11h25 às 12h50 – Sala Conselheiro Crispiniano.
CALENDÁRIO:
24/02 – 
Apresentação do curso. 1. Perfil histórico do precedente como fonte do Direito. 1.1. Conceito de fonte do Direito. 1.2. Conceito de precedente. 1.3. Experiência do direito romano. 1.4. Direito comum. 2. Precedentes nos ordenamentos filiados à tradição de common law. 2.1. Gênese da common law. 2.2. Criação e consolidação da teoria do stare decisis. 3. Precedentes nos ordenamentos filiados à tradição de civil law dos séculos XVIII ao XX. 3.1. Ascensão do legalismo e declínio da jurisprudência. 3.2. Escola Histórica e resgate da importância do precedente.

Bibliografia: CRUZ E TUCCI, José Rogério. Precedente judicial como fonte do direito. 2 ed., Rio de Janeiro: GZ, 2021, p.1-74 e 95-117. 
03/03 – 
4. Precedentes na tradição luso-brasileira. 4.1. Os assentos da Casa de Soplicação. 4.2. Pré-julgados. 4.3. A criação da Súmula de jurisprudência dominante do STF. 4.4. Incidente de uniformização de jurisprudência no CPC de 1973. 4.5. Reformas do CPC de 1973 e a valorização da “jurisprudência dominante”. 4.6. Criação da súmula vinculante. 4.7. A repercussão geral do recurso extraordinário. 4.7. Os recursos repetitivos no CPC de 1973. 5. Precedentes no CPC de 2015: panorama geral.

Bibliografia: CRUZ E TUCCI, José Rogério. Precedente judicial como fonte do direito. 2 ed., Rio de Janeiro: GZ, 2021, p.75-94. BUZAID, Alfredo. A crise do Supremo Tribunal Federal. Estudos de direito. São Paulo: Saraiva, 1972, p.121-180. BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Súmula, jurisprudência, precedente: uma escalada e seus riscos. Temas de direito Processual, 9ª Série. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 299-314. CRUZ E TUCCI, José Rogério. O regime do precedente judicial no novo CPC. In: DIDIER, Fredie (et al.) (Coord.). Precedentes (Coleção Grandes Temas do Novo CPC, v. 3). Salvador: JusPodivm, 2016, p.445-458.

10/03 – 
6. Precedentes na perspectiva da teoria do direito. 6.1. Conceito de norma jurídica e sua influência na compreensão do papel do precedente. 6.2. Papel das Cortes Superiores.

Bibliografia: MITIDIERO, Daniel. Cortes superiores e cortes supremas, São Paulo, RT, 2013, p. 15-41; 49-64; 68-80.

17/03 – 
7. Elementos dos procedentes. 7.1. Ratio decidendi e obiter dictum. 7.2. Interpretação do precedente. 7.3. Fato e direito no precedente. 8. Formação do precedente. 8.1. Contraditório na formação do precedente. 8.2. Representação adequada.

Bibliografia: MACÊDO, Lucas Buril de. Precedentes judiciais e o direito processual civil, 3 ed., Salvador: Juspodium, 2019, p. 247-278. MOTTA, Otávio Verdi. Justificação da decisão judicial, São Paulo: RT, 2015, p. 182-198.

24/03 – 
9. Recursos especiais e extraordinários repetitivos. 9.1. Requisitos. 9.2. Procedimento.

Bibliografia: BONDIOLI, Luis Guilherme Aidar. Comentários ao Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2016, v.20, p.245-275. DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Curso de Direito Processual Civil, 13 ed., Salvador: Juspodium, 2016, v.3, p. 625-653.
31/03 – RECESSO
07/04 – 
SEMINÁRIO 1
14/04 – 1ª PROVA BIMESTRAL 

21/04 – RECESSO
28/04 – 
10. Incidente de Resolução de Demandas repetitivas. 10.1. Requisitos. 10.2. Procedimento. 11. Incidente de Assunção de Competência. 11.1. Requisitos. 11.2. Procedimento
Bibliografia: DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Curso de Direito Processual Civil, 13 ed., Salvador: Juspodium, 2016, v.3, p. 625-670.

05/05 – 
12. Controle concentrado de constitucionalidade. 12.1. Modelos de controle de constitucionalidade. 12.2. Breve apresentação das modalidades de procedimentos de controle. 12.3. Decisão no controle de constitucionalidade.

Bibliografia: BARROSO, Luís Roberto. O controle de constitucionalidade no direito brasileiro. 5 ed., São Paulo: Saraiva, 2011, p.64-83 e 111-246. 
12/05 – 
13. Súmulas e Súmulas vinculantes. 13.1. Efeito persuasivo, impeditivo e vinculante. 13.2. Procedimento de edição, revisão e cancelamento.

Bibliografia:  BUENO, Cassio Scarpinella. A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil. 2 ed., São Paulo: Saraiva, 2006, v.2, p.32-51.  LEAL, Victor Nunes. Passado e futuro da súmula do STF. RDA, 145. LEAL, Victor Nunes. Discurso de Posse no Supremo Tribunal Federal. Revista de Direito Administrativo, v.145, p. 1-20, jul./set. 1981. LIMA, Tiago Asfor Rocha. Precedentes judiciais civis no Brasil. São Paulo: Saraiva, 2013, p.242-277. 

19/05 –
14. Técnicas de operação do sistema de precedentes. 14.1. Distinção. 14.2. Superação (antecipatória e prospectiva, modulação). 14.3. Sinalização. 14.4. Procedimento de revisão e cancelamento de súmulas e tese firmada em julgamento de processos repetitivos. 

Bibliografia:  PEIXOTO, Ravi. Aspectos materiais e processuais na superação de precedentes no direito brasileiro. In: DIDIER, Fredie (et al.) (Coord.). Precedentes (Coleção Grandes Temas do Novo CPC, v. 3). Salvador: JusPodivm, 2016, p.537-566. MACÊDO, Lucas Buril de. Precedentes judiciais e o direito processual civil, 3 ed., Salvador: Juspodium, 2019, p. 279-302.
26/05 –
15. Meios de controle da aplicação dos precedentes. 15.1. Reclamação. 15.2. Ação rescisória. 15.3. Impugnação ao cumprimento de sentença (art. 525, §§12 a 15 e 535, §§5 a 8) 
Bibliografia: DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Curso de Direito Processual Civil, 13 ed., Salvador: Juspodium, 2016, v.3, p. 527-559. MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel Comentários ao Código de Processo Civil, 2 ed., SDão Paulo: RT, 2018, v.15, p.383-415. 
02/06 – 
16. Técnicas de aceleração e simplificação processual fundadas em precedentes. 16.1. Improcedência liminar. 16.2 Tutela de evidência. 16.3. Impedimento de recursos. 17. Coisa julgada e precedente.
Bibliografia: MACÊDO, Lucas Buril de. Precedentes judiciais e o direito processual civil, 3 ed., Salvador: Juspodium, 2019, p. 517-542.

09/06 – 
 SEMINÁRIO 2
16/06 – 
PERÍODO DE PROVAS
AVALIAÇÃO: Média aritmética das notas do 1º e 2º bimestres

· Nota do 1º bimestre: 40% prova e 20% - seminário 1
· Nota do 2º bimestre: 40% prova e 20% - seminário 2
